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O CONSELHO MUNICIPAL DOs DIREITOs DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

CHAPADA GAUCHA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 

132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na 

Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n° 361/2006 e a 979/2022 e suas 

alterações, por meio da Comissão Especial constituída pela Resolução CMDCA n. 

005/2023: 

Art. 1°. Torna pública a relação de inscrições realizadas no Processo de Escolha dos 

Membros do Conselho Tutelar do Município de Chapada Gaúcha para o mandato 2024-

2028, na forma do item 7.8 do Edital CMDCA n. 001/2023 e suas retificações, conforme 

se segue 

Situação da 

inscrição 
Deferida 

N° da inscrição Nome do candidato 

Carla Eloize Jesus dos Navegantes 
01 

Deferida Wanderson Cleyton Soares da Silva 
02 

Deferida Roseni Gonçalves dos Santos 
03 

Ailson Barbosa Alves Deferidaa 
04 

Deferida Maria Laurene Ribeiro da Graça 
05 

Rinaldo Barreto da Silva deferida 
06 

Deferida Jovácio Rodrigues Rosário 
07 

Maria Eliene Pereira dos Anjos Deferida 
08 

Jéssica Giselle Campos Deferida 
09 

Elane Barbosa dos Santos Deferida 
10 

Tatiane Rodrigues Lopes Deferida 
11 

Gilson Ferreira Nascimento Deferida 
12 

Gilmar Borges de Moura Deferida 
13 

Tatiane Rodrigues Santana Deferida 
14 



. 
MDC Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapada Gaúcha-MG 

Art. 2. Abre o prazo previsto no item 7.9 do Edital CMDCA n. 001/2023 e suas 

retificaçöes, que dispõe: "Publicada a lista de inscritos, qualquer cidadão poderá 

impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período de 27/06/2023 a 

03/07/2023, no horário de atendimento ao público, na sede do CMDCA, localizado na 

Rua ldearte Alves de Souza, 160, Centro de Chapada Gaúcha". 

Chapada Gaúcha/MG, 26 de junho de 2023. 

Adalune Redbuguea Pibeivs 
Adolfina Rodrigues Ribeiro 

Presidenta do CMDOCA de Chapada Gaúcha -MG 
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